 LEI Nº 2.963, DE 17 DE JUNHO DE 2009

Autoriza o Executivo Municipal a estender a distribuição de merenda escolar nos períodos de férias aos alunos matriculados na rede municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º .  Fica o Executivo Municipal autorizado a estender a distribuição de merenda escolar nos períodos de férias, aos alunos matriculados na rede municipal de ensino.

Art. 2º . As despesas  decorrentes para o cumprimento desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares e especiais se necessários.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

  Timóteo, 17 de junho de 2009; 45º Ano     de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

